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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NP- 684 DE 05 DE AGOSTO DE 1976  

AUTORIZA O PODER EXEOUTIVO A -  

ABRIR UM CRÉDITO ESPECIAL NO-

VALOR DE CR$ 10.000,06E Dl OU  

TRÁS PROVIDÊNCIAS  

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 
FAÇO SABER que a Cãmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei: 

ART. 1P - É o Poder Executivo autorizado a abrir um 

credito especial no valor de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzei - 

ros), como segue: 

Anexo 1 (quadro a) 
Órgão 03 - Secretaria Municipal do Governo 

Unidade Orçamentária - Conselho Municipal de Turismo 

Função 11 - Indústria, Comercio e Serviço 
Programa 65 - Turismo 

Subprograma 363 - Promoção do Turismo 

Projeto 1018 - Construção de um Mirante na Ferradura 	 

	  Cr$ 10.000,00 

Anexo 1 (quadro b) 
:302.11653630.000 - Promoção do Turismo 	 CrV: 10.000,00 

Anexo 2(ouadro a) 
'3 - Secretaria Municipal do Governo 
'2 - Conselho Municipal de Turismo 

-.1.1.0 - Obras gblinac 	 Cr$ 10.000,00 
2Q - Servir; de recurso r cobertura do cr;- 

ito especial autorizado no artigo anterior, o auxilio recebi 
o da Secretaria de Turismo do Estado, concedido atreves de - 
:ntrato assinado em 14 de dezembro de 1973, entre a Prefeitu 
▪ r=unicipal e a Secretaria de Turismo do Estado, rum valor - 

c;:el de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros). -1,ecet. imento da- 
P- e illtima parcela. 
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no Livro de 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

ART. 32 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicaçgo, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 
àos cinco dias do mas de agosto de mil novecentos e setenta 
Seis. 

"r 

ECON. DARCI POZZA 
Prefeito Miunicipal 

---  
o  .... 


	Page 1
	Page 2

